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Art. 1º Fica habilitado o Município de Alto Paraíso de Goiás (GO) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Formosa (GO). 

Art. 2º Fica autorizado a transferência de custeio mensal ao Município no valor de R$ 12.500,00, (doze mil e quinhentos reais) 
conforme detalhado no anexo. 

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática, correspondente a 1/12 
(um doze avos) do valor descrito, para o Fundo Municipal de Saúde de Alto Paraíso de Goiás (GO). 

Art. 4º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o 
Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de 2012. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

Município para repasse USB Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual 
Alto Paraíso de Goiás (GO) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00 
TO TA L : R$ 12.500,00 R$ 150.000,00 

PORTARIA Nº 866, DE 3 DE MAIO DE 2012 

Altera o prazo para solicitação da avaliação 
externa no Programa Nacional de Melhoria 
do Acesso e da Qualidade da Atenção Bá
sica (PMAQ-AB) e as regras de classifi
cação da certificação das equipes partici
pantes do Programa. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 
87 da Constituição, e 

Considerando o disposto na Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19
de julho de 2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da 
Atenção Básica (PMAQ-AB) e o Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, 
denominado Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica 
Variável - PAB Variável; e 

Considerando a Portaria nº 2.812/GM/MS, de 29 de no
vembro de 2011, que homologa a adesão dos Municípios e das res
pectivas equipes de Atenção Básica ao Programa Nacional de Me
lhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), 
com destaque para o seu art. 4º, que determina que as transferências 
do Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável 
devem iniciar a partir da competência de novembro de 2011, re
solve: 

Art. 1º Fica instituído que os Municípios começarão a re
ceber o percentual do valor integral do Componente de Qualidade do 
Piso de Atenção Básica Variável equivalente ao desempenho de suas 
equipes, conforme a Avaliação Externa, após a publicação da cer
tificação, retroativamente à competência de abril de 2012. 

Art. 2º Ficam alterados os itens I e II do art. 14 da Portaria 
nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, determinando que, para 
fins da 1ª (primeira) classificação das equipes contratualizadas, por 
meio do processo de certificação, que definirá os valores a serem 
transferidos aos Municípios e ao Distrito Federal, a avaliação de 
desempenho considerará os seguintes critérios:

I - INSATISFATÓRIO: quando a equipe não cumprir com os 
compromissos previstos na Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho 
de 2011, e assumidos no Termo de Compromisso no momento da 
contratualização no PMAQ-AB e as diretrizes e normas para a or
ganização da atenção básica previstas na Portaria nº 2.488/GM/MS, 
de 21 de outubro de 2011; e 

II - REGULAR: quando o resultado alcançado for menor do 
que a média do desempenho das equipes em seu estrato. 

Art. 3º Fica instituído que, para fins da 1ª (primeira) clas
sificação das equipes contratualizadas, o cálculo da média do de
sempenho das equipes poderá ser determinado a partir dos resultados 
da avaliação dos primeiros 20% de equipes participantes do Pro-
grama, por estrato. 

Art. 4º Fica revogado o item disposto no art. 12 da Portaria 
nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, referente ao prazo para 
solicitação da 1ª (primeira) Avaliação Externa, a ser feita conforme 
descrito no art. 6 º da Portaria nº 1.654/GM/MS. 

Art. 5º Fica instituído que os Municípios e o Distrito Federal 
terão que solicitar a Avaliação Externa no sistema de gestão do 
PMAQ-AB, por meio do preenchimento de formulário eletrônico, até 
a data de início do processo de Avaliação Externa do PMAQ-AB, a 
ser divulgada pelo Departamento de Atenção Básica. 

Parágrafo único. Caso o Município ou o Distrito Federal não 
solicite a Avaliação Externa no prazo determinado, suas Equipes de 
Atenção Básica serão descredenciadas do PMAQ-AB, conforme es
tabelecido no § 1º do art. 12 da Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de 
julho de 2011. 

Art. 6º Fica instituído que, caso parte ou a totalidade das 
Equipes de Atenção Básica do Município ou do Distrito Federal não 
atenda a todos os critérios determinados pela Portaria nº 
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, quanto a constituição das 
Equipes de Atenção Básica, por ausência de algum profissional, e o 
Município ou o Distrito Federal não solicitar a Avaliação Externa 
dessa(s) equipe(s), ela(s) será(ao) descredenciada(s) do PMAQ-AB, 
mas poderão aderir novamente ao programa no próximo ciclo de 
adesão e contratualização. 

Art. 7º Fica determinado que, caso a Equipe de Atenção 
Básica, no momento da Avaliação Externa, não atenda a todos os 
critérios determinados pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de ou
tubro de 2011, quanto a constituição das Equipes de Atenção Básica, 
por ausência de algum profissional por um período superior a 60 dias, 
a publicação da sua certificação somente ocorrerá após a regula
rização da sua situação no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (CNES). 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

PORTARIA Nº 867, DE 3 DE MAIO DE 2012 

Suspende a transferência de recursos finan
ceiros do Componente de Vigilância e Pro
moção da Saúde do Bloco de Vigilância em 
Saúde dos Municípios irregulares na ali
mentação do Sistema de Informação de 
Agravos de Notificação (SINAN) e Sistema 
de Informações sobre Mortalidade (SIM). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe confere os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 
da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de
zembro de 2009 que aprova as diretrizes para execução e finan
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 201/SVS/MS, de 3 de novembro 
de 2010 que define os parâmetros para monitoramento da regula
ridade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de 
Notificação (SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade 
(SIM); e 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe
lo monitoramento da utilização dos recursos do Bloco de Vigilância 
em Saúde transferidos para Estados, Distrito federal e Municípios, 
resolve: 

Art. 1º Fica suspensa a transferência dos recursos financeiros 
do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco de 
Vigilância em Saúde, da competência financeira 2º quadrimestre de 
2012, dos Municípios irregulares na alimentação do Sistema de In
formação de Agravos de Notificação (SINAN) e Sistema de Infor
mações sobre Mortalidade (SIM) de acordo com monitoramento rea
lizado no mês de abril de 2012, relacionados no Anexo a esta Por
taria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

BA 290210 ARACI 
BA 290580 CAMAMU 
BA 291650 I TA P I C U R U 
BA 292150 MONTE SANTO 
BA 292170 MORRO DO CHAPÉU 
BA 292580 QUEIMADAS 
BA 292700 RIO REAL 
BA 292800 S A N TA L U Z 
BA 293010 SENHOR DO BONFIM 
CE 230533 IBICUITINGA 
CE 231070 PENTECOSTE 
CE 2 3 11 4 0 QUIXERAMOBIM 
GO 520082 AMARALINA 
GO 520160 ARACU 
GO 520465 CAMPINACU 
GO 520495 CAMPOS VERDES 
GO 520940 GUARANI DE GOIAS 
GO 520993 INACIOLANDIA 
GO 521270 MAMBAI 
GO 521305 MIMOSO DE GOIAS 
GO 521523 NOVO GAMA 
GO 521645 PEROLANDIA 
GO 521850 QUIRINÓPOLIS 
GO 522108 TERESINA DE GOIAS 
MA 210210 BREJO 
MA 210232 BURITICUPU 
MA 210480 GRAJAÚ 
MA 210980 SANTA HELENA 
MA 2 11 2 8 0 VIANA 
MG 310945 CABECEIRA GRANDE 
MG 3 11 9 5 0 CORONEL MURTA 
MG 3 11 9 8 0 CORREGO DANTA 
MG 312010 COUTO DE MAGALHAES DE MINAS 
MG 312310 DORES DE GUANHAES 
MG 312590 FERROS 
MG 313280 ITAMBE DO MATO DENTRO 
MG 314000 MARIANA 
MG 314060 M AT E R L A N D I A 
MG 315130 PIRAUBA 
MG 315960 SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
MG 316050 SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO 
MG 316480 SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO 
MT 510030 ALTO ARAGUAIA 
MT 510170 BARRA DO BUGRES 
MT 510269 CANABRAVA DO NORTE 

MT 510450 I N D IAVA I 
MT 510631 NOVO SANTO ANTONIO 
PA 150295 ELDORADO DOS CARAJÁS 
PA 150345 IPIXUNA DO PARÁ 
PA 150490 MUANA 
PA 150590 PORTO DE MOZ 
PB 250330 CACHOEIRA DOS INDIOS 
PB 250410 C A R R A PAT E I R A 
PB 251207 POCO DE JOSE DE MOURA 
PB 251210 POMBAL 
PB 251365 S A N TA R E M 
PB 251530 SAPÉ 
PI 220030 ALTO LONGA 
PI 220045 ALVORADA DO GURGUEIA 
PI 220070 ANISIO DE ABREU 
PI 220105 ASSUNCAO DO PIAUI 
PI 220130 BARREIRAS DO PIAUI 
PI 220150 B ATA L H A 
PI 220157 BELEM DO PIAUI 
PI 220191 BOM PRINCIPIO DO PIAUI 
PI 220198 BREJO DO PIAUI 
PI 220275 COLONIA DO GURGUEIA 
PI 220323 CURRAIS 
PI 220325 CURRALINHOS 
PI 220350 ELESBAO VELOSO 
PI 220440 GILBUES 
PI 220515 JACOBINA DO PIAUI 
PI 220520 JAICOS 
PI 220551 JUAZEIRO DO PIAUI 
PI 220590 MANOEL EMIDIO 
PI 220595 MARCOLANDIA 
PI 220600 MARCOS PARENTE 
PI 220660 MONTE ALEGRE DO PIAUI 
PI 220669 MURICI DOS PORTELAS 
PI 220670 NAZARE DO PIAUI 
PI 220675 NOSSA SENHORA DE NAZARE 
PI 220690 NOVO ORIENTE DO PIAUI 
PI 220710 OLHO DAQUA DO PIAUI 
PI 220777 PATOS DO PIAUI 
PI 220779 PAU DARCO DO PIAUI 
PI 220785 PAV U S S U 
PI 220870 REDENCAO DO GURGUEIA 
PI 220887 RIBEIRA DO PIAUI 
PI 220937 SANTA ROSA DO PIAUI 
PI 220940 SANTO ANTONIO DE LISBOA 
PI 220945 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
PI 221000 SAO JOAO DO PIAUI 
PI 221065 SIGEFREDO PACHECO 
PI 221080 SIMPLICIO MENDES 
PI 2 2 11 3 5 VARZEA BRANCA 
RJ 330010 ANGRA DOS REIS 
RN 240170 BOM JESUS 
RN 240260 CEARÁ-MIRIM 
RN 240580 JOÃO CÂMARA 
RN 240590 JOAO DIAS 
RN 240830 NOVA CRUZ 
RN 240870 PA R A U 
RN 241090 RIACHUELO 
RN 2 4 111 0 RUY BARBOSA 
RN 2 4 11 2 0 SANTA CRUZ 
RO 11 0 0 0 4 CACOAL 
RO 110012 J I - PA R A N Á 
RR 140070 U I R A M U TA 
RS 430310 CACHOEIRINHA 
RS 4 3 11 7 1 MACAMBARA 
RS 431370 PALMEIRA DAS MISSÕES 
SC 420610 GRAO PARA 
SC 420980 LEOBERTO LEAL 
SC 421530 SALETE 
SE 280280 INDIAROBA 
SP 350400 ASSIS 
SP 352400 I T U P E VA 
SP 353120 MONTE ALEGRE DO SUL 
SP 354430 ROSEIRA 
TO 170220 A R A G U AT I N S 

PORTARIA Nº 868, DE 3 DE MAIO DE 2012 

Restabelece a transferência de recursos fi
nanceiros do Componente de Vigilância e 
Promoção da Saúde do Bloco de Vigilância 
em Saúde dos Municípios que regulariza
ram a alimentação do Sistema de Infor
mação de Agravos de Notificação (SINAN) 
e Sistema de Informações sobre Mortali
dade (SIM). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe confere os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 
da Constituição Federal, e 

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de
zembro de 2009 que aprova as diretrizes para execução e finan
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 201/SVS/MS, de 3 de novembro 
de 2010 que define os parâmetros para monitoramento da regula
ridade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de 
Notificação (SINAN) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade 
(SIM); e 

Considerando a Portaria nº 30/GM/MS, de 10 de janeiro de 
2012 que suspende a transferência de recursos financeiros do Com
ponente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco de Vigilância 
em Saúde nos Municípios irregulares na alimentação do Sistema de 
Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e Sistema de In
formações sobre Mortalidade (SIM), resolve: 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012050400056 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Nº 86, sexta-feira, 4 de maio de 201256 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050400056

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Fica habilitado o Município de Alto Paraíso de Goiás (GO) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Formosa (GO).

Art. 2º Fica autorizado a transferência de custeio mensal ao Município no valor de R$ 12.500,00, (doze mil e quinhentos reais)
conforme detalhado no anexo.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática, correspondente a 1/12
(um doze avos) do valor descrito, para o Fundo Municipal de Saúde de Alto Paraíso de Goiás (GO).

Art. 4º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o
Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse USB Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual
Alto Paraíso de Goiás (GO) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
TO TA L : R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA Nº 866, DE 3 DE MAIO DE 2012

Altera o prazo para solicitação da avaliação
externa no Programa Nacional de Melhoria
do Acesso e da Qualidade da Atenção Bá-
sica (PMAQ-AB) e as regras de classifi-
cação da certificação das equipes partici-
pantes do Programa.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o disposto na Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19
de julho de 2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde,
o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da
Atenção Básica (PMAQ-AB) e o Incentivo Financeiro do PMAQ-AB,
denominado Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica
Variável - PAB Variável; e

Considerando a Portaria nº 2.812/GM/MS, de 29 de no-
vembro de 2011, que homologa a adesão dos Municípios e das res-
pectivas equipes de Atenção Básica ao Programa Nacional de Me-
lhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB),
com destaque para o seu art. 4º, que determina que as transferências
do Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável
devem iniciar a partir da competência de novembro de 2011, re-
solve:

Art. 1º Fica instituído que os Municípios começarão a re-
ceber o percentual do valor integral do Componente de Qualidade do
Piso de Atenção Básica Variável equivalente ao desempenho de suas
equipes, conforme a Avaliação Externa, após a publicação da cer-
tificação, retroativamente à competência de abril de 2012.

Art. 2º Ficam alterados os itens I e II do art. 14 da Portaria
nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, determinando que, para
fins da 1ª (primeira) classificação das equipes contratualizadas, por
meio do processo de certificação, que definirá os valores a serem
transferidos aos Municípios e ao Distrito Federal, a avaliação de
desempenho considerará os seguintes critérios:

I - INSATISFATÓRIO: quando a equipe não cumprir com os
compromissos previstos na Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho
de 2011, e assumidos no Termo de Compromisso no momento da
contratualização no PMAQ-AB e as diretrizes e normas para a or-
ganização da atenção básica previstas na Portaria nº 2.488/GM/MS,
de 21 de outubro de 2011; e

II - REGULAR: quando o resultado alcançado for menor do
que a média do desempenho das equipes em seu estrato.

Art. 3º Fica instituído que, para fins da 1ª (primeira) clas-
sificação das equipes contratualizadas, o cálculo da média do de-
sempenho das equipes poderá ser determinado a partir dos resultados
da avaliação dos primeiros 20% de equipes participantes do Pro-
grama, por estrato.

Art. 4º Fica revogado o item disposto no art. 12 da Portaria
nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, referente ao prazo para
solicitação da 1ª (primeira) Avaliação Externa, a ser feita conforme
descrito no art. 6 º da Portaria nº 1.654/GM/MS.

Art. 5º Fica instituído que os Municípios e o Distrito Federal
terão que solicitar a Avaliação Externa no sistema de gestão do
PMAQ-AB, por meio do preenchimento de formulário eletrônico, até
a data de início do processo de Avaliação Externa do PMAQ-AB, a
ser divulgada pelo Departamento de Atenção Básica.

Parágrafo único. Caso o Município ou o Distrito Federal não
solicite a Avaliação Externa no prazo determinado, suas Equipes de
Atenção Básica serão descredenciadas do PMAQ-AB, conforme es-
tabelecido no § 1º do art. 12 da Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de
julho de 2011.

Art. 6º Fica instituído que, caso parte ou a totalidade das
Equipes de Atenção Básica do Município ou do Distrito Federal não
atenda a todos os critérios determinados pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, quanto a constituição das
Equipes de Atenção Básica, por ausência de algum profissional, e o
Município ou o Distrito Federal não solicitar a Avaliação Externa
dessa(s) equipe(s), ela(s) será(ao) descredenciada(s) do PMAQ-AB,
mas poderão aderir novamente ao programa no próximo ciclo de
adesão e contratualização.

Art. 7º Fica determinado que, caso a Equipe de Atenção
Básica, no momento da Avaliação Externa, não atenda a todos os
critérios determinados pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de ou-
tubro de 2011, quanto a constituição das Equipes de Atenção Básica,
por ausência de algum profissional por um período superior a 60 dias,
a publicação da sua certificação somente ocorrerá após a regula-
rização da sua situação no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (CNES).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 867, DE 3 DE MAIO DE 2012

Suspende a transferência de recursos finan-
ceiros do Componente de Vigilância e Pro-
moção da Saúde do Bloco de Vigilância em
Saúde dos Municípios irregulares na ali-
mentação do Sistema de Informação de
Agravos de Notificação (SINAN) e Sistema
de Informações sobre Mortalidade (SIM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere os incisos I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009 que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 201/SVS/MS, de 3 de novembro
de 2010 que define os parâmetros para monitoramento da regula-
ridade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de
Notificação (SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade
(SIM); e

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos do Bloco de Vigilância
em Saúde transferidos para Estados, Distrito federal e Municípios,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência dos recursos financeiros
do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco de
Vigilância em Saúde, da competência financeira 2º quadrimestre de
2012, dos Municípios irregulares na alimentação do Sistema de In-
formação de Agravos de Notificação (SINAN) e Sistema de Infor-
mações sobre Mortalidade (SIM) de acordo com monitoramento rea-
lizado no mês de abril de 2012, relacionados no Anexo a esta Por-
taria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

BA 290210 ARACI
BA 290580 CAMAMU
BA 291650 I TA P I C U R U
BA 292150 MONTE SANTO
BA 292170 MORRO DO CHAPÉU
BA 292580 QUEIMADAS
BA 292700 RIO REAL
BA 292800 S A N TA L U Z
BA 293010 SENHOR DO BONFIM
CE 230533 IBICUITINGA
CE 231070 PENTECOSTE
CE 2 3 11 4 0 QUIXERAMOBIM
GO 520082 AMARALINA
GO 520160 ARACU
GO 520465 CAMPINACU
GO 520495 CAMPOS VERDES
GO 520940 GUARANI DE GOIAS
GO 520993 INACIOLANDIA
GO 521270 MAMBAI
GO 521305 MIMOSO DE GOIAS
GO 521523 NOVO GAMA
GO 521645 PEROLANDIA
GO 521850 QUIRINÓPOLIS
GO 522108 TERESINA DE GOIAS
MA 210210 BREJO
MA 210232 BURITICUPU
MA 210480 GRAJAÚ
MA 210980 SANTA HELENA
MA 2 11 2 8 0 VIANA
MG 310945 CABECEIRA GRANDE
MG 3 11 9 5 0 CORONEL MURTA
MG 3 11 9 8 0 CORREGO DANTA
MG 312010 COUTO DE MAGALHAES DE MINAS
MG 312310 DORES DE GUANHAES
MG 312590 FERROS
MG 313280 ITAMBE DO MATO DENTRO
MG 314000 MARIANA
MG 314060 M AT E R L A N D I A
MG 315130 PIRAUBA
MG 315960 SANTA RITA DO SAPUCAÍ
MG 316050 SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO
MG 316480 SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO
MT 510030 ALTO ARAGUAIA
MT 510170 BARRA DO BUGRES
MT 510269 CANABRAVA DO NORTE

MT 510450 I N D I AVA I
MT 510631 NOVO SANTO ANTONIO
PA 150295 ELDORADO DOS CARAJÁS
PA 150345 IPIXUNA DO PARÁ
PA 150490 MUANA
PA 150590 PORTO DE MOZ
PB 250330 CACHOEIRA DOS INDIOS
PB 250410 C A R R A PAT E I R A
PB 251207 POCO DE JOSE DE MOURA
PB 251210 POMBAL
PB 251365 S A N TA R E M
PB 251530 SAPÉ
PI 220030 ALTO LONGA
PI 220045 ALVORADA DO GURGUEIA
PI 220070 ANISIO DE ABREU
PI 220105 ASSUNCAO DO PIAUI
PI 220130 BARREIRAS DO PIAUI
PI 220150 B ATA L H A
PI 220157 BELEM DO PIAUI
PI 220191 BOM PRINCIPIO DO PIAUI
PI 220198 BREJO DO PIAUI
PI 220275 COLONIA DO GURGUEIA
PI 220323 CURRAIS
PI 220325 CURRALINHOS
PI 220350 ELESBAO VELOSO
PI 220440 GILBUES
PI 220515 JACOBINA DO PIAUI
PI 220520 JAICOS
PI 220551 JUAZEIRO DO PIAUI
PI 220590 MANOEL EMIDIO
PI 220595 MARCOLANDIA
PI 220600 MARCOS PARENTE
PI 220660 MONTE ALEGRE DO PIAUI
PI 220669 MURICI DOS PORTELAS
PI 220670 NAZARE DO PIAUI
PI 220675 NOSSA SENHORA DE NAZARE
PI 220690 NOVO ORIENTE DO PIAUI
PI 220710 OLHO DAQUA DO PIAUI
PI 220777 PATOS DO PIAUI
PI 220779 PAU DARCO DO PIAUI
PI 220785 PAV U S S U
PI 220870 REDENCAO DO GURGUEIA
PI 220887 RIBEIRA DO PIAUI
PI 220937 SANTA ROSA DO PIAUI
PI 220940 SANTO ANTONIO DE LISBOA
PI 220945 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES
PI 221000 SAO JOAO DO PIAUI
PI 221065 SIGEFREDO PACHECO
PI 221080 SIMPLICIO MENDES
PI 2 2 11 3 5 VARZEA BRANCA
RJ 330010 ANGRA DOS REIS
RN 240170 BOM JESUS
RN 240260 CEARÁ-MIRIM
RN 240580 JOÃO CÂMARA
RN 240590 JOAO DIAS
RN 240830 NOVA CRUZ
RN 240870 PA R A U
RN 241090 RIACHUELO
RN 2 4 111 0 RUY BARBOSA
RN 2 4 11 2 0 SANTA CRUZ
RO 11 0 0 0 4 CACOAL
RO 11 0 0 1 2 J I - PA R A N Á
RR 140070 U I R A M U TA
RS 430310 CACHOEIRINHA
RS 4 3 11 7 1 MACAMBARA
RS 431370 PALMEIRA DAS MISSÕES
SC 420610 GRAO PARA
SC 420980 LEOBERTO LEAL
SC 421530 SALETE
SE 280280 INDIAROBA
SP 350400 ASSIS
SP 352400 I T U P E VA
SP 353120 MONTE ALEGRE DO SUL
SP 354430 ROSEIRA
TO 170220 A R A G U AT I N S

PORTARIA Nº 868, DE 3 DE MAIO DE 2012

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância e
Promoção da Saúde do Bloco de Vigilância
em Saúde dos Municípios que regulariza-
ram a alimentação do Sistema de Infor-
mação de Agravos de Notificação (SINAN)
e Sistema de Informações sobre Mortali-
dade (SIM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere os incisos I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009 que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 201/SVS/MS, de 3 de novembro
de 2010 que define os parâmetros para monitoramento da regula-
ridade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de
Notificação (SINAN) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade
(SIM); e

Considerando a Portaria nº 30/GM/MS, de 10 de janeiro de
2012 que suspende a transferência de recursos financeiros do Com-
ponente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco de Vigilância
em Saúde nos Municípios irregulares na alimentação do Sistema de
Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e Sistema de In-
formações sobre Mortalidade (SIM), resolve:
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